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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO3/2025 - CMR

tNEXtGtBtLIDADE DE LICITAçÃO N' OO3/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OO3/2025

TERMO DE RESCISAO

CONTRÂTANTE: CÂMARA MUNtCtPAL DE REGENERAçÃO/PI, CNPJ no 00.107.790/0001-09, com sede na Av.

Atberto Leat Nunes, no 308, Centro, Regeneração/Pl, nestê ato representada por sua Presidente, Sra. Jaquetine

Mendes dê Lima.

CONTRATADA: MOURA & MUNIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

CNPJ n. 15.070.2621000l -08, com sede na Avenida Pedro Al,rneida, 413, loandâr, são cristóvão, neste ato

representado peto Sr. Shaymmon Emanoet R. de l'"1. Sousa, OAB/PI no 5.446.

As partes acima identificadas, de comum acordo e com fundamento no art. 138, anciso ll, da Lei no 14.133/2021,

resotvem Íescindir unitateralmente o Contrâto Administrativo no 003/2025, ÍiÍmado em 31 de janeiro de 2025,

cujo objeto consistia na serviços de Assessoria ,urídica nas seguintes áreas: perante a Justiça Estaduat 1o e 20,

Federat 1o, justiça do TrabaLho 1o e 20, e tribunais superiores, em atendimento às necessidades da Câmara

Municipat de Regenersçáo/Pl.

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO

A presente rescisão unitateral decorre dâ mudança nâ Presidênciâ da Câmara Municipat de

Regeneração/pl, ocorrida em 24 de outubro do corrente ano onde âpós anátise administrâtiva reatizada peLa nova

gestão, restou constatado que o contrato em qu€stão não se mostrâ necessáÍio para o adequado andamento das

âtividades tegistâtivas, tampouco se reveta compatÍvet com âs diretrizes de economicidade, eficiência e

contenção de despesas púbticas adotadas pelo novo ptanejamento intemo.

Assim, com üstâs à correta gestão dos recursos pÚbticos, optou a Administração peta desconünuidâde

do ajuste, nos teÍmos da tegislação vigente.

CúUSULA SEGUNDA- DOS EFE]TOS

CÂMARÂ MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO CNPJ n. OOIO779O/OOO1.O9

AV. ALBERTO LEAL NUNES,308, CENTRO' CEP: 64490-000'

EMAIL: camaramunicipalderescneracao@smail.com



A rescisão unitâterat produzirá eÍeitos a partir de 03 de novembro de 2025, devendo a contrâtada cessar

imediatamente toda e qual.quer pr8stação retacionada ao objeto contratado, bem como providonciâr a dêvo[ução

doveícuto no estado em que se encontra.

Acontratanteseobrigaâpenasaopâgamentodasparcelasreferentesâosserviçosefetivâmente

prestadosatéâdatadaciênciaÍormatdarescisão,nostermosdoaÍt'138'§4o'daLeinol4'133/202'1'

cúUsULA TERCEIRA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAçÃO

Nostermos do art. 137 da Lei no 14.133/2021, a Administração re§erva-se o direito de:

a) Assumir o objeto contratado, inctusive com eventual retirada do bem:

b)Apticar,secabÍveis,penatidadesdecorrentesdedescumprimentosanteriorêsàrescisão;

c) Reatizâr retençáo de vatores para compensação de preluízos' se veriÍicâdos

oúUSUIÁ QUARIA - DO FORO

Fica eteito oforo da comarca de Regeneração/Pl, para dirimir dúüdas oriundas da execução deste termo'

com renúncia expressa de quaLquer outro, por mais priütegiado que seia'

E,porestaremdeptenoacordo,âssinamopresenteTêrmodeRescisãocontratuâtem03(trêS)viâsde

igua[ teor e forma.

Regeneração/Pl, 03 de novembro de 2025.
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